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52 JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL
ACORDAO JJF N° 0165-05/11

EMENTA: ICMS. 1. CREDITO FISCAL UTILIZAGAO
INDEVIDA. &) CONTRIBUINTE, A EPOCA, OPTANTE PELA
UTILIZACAO DE  CREDITO PRESUMIDQ b)
MERCADORIAS OBJETO DE SAIDAS SEM TRIBUTAGAO
Exigéncias reconhecidas e recolhidas pelo autuado.
InfracOes subsistente. LIVROS E DOCUMENTOS
FISCAIS. a) FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO,

POR ESCRITURAR INDEVIDAMENTE CREDITO FISCALD)
RECOLHIMENTO A MENOS DO IMPOSTO, DECORRENTE
DA ESCRITURACAO INDEVIDA DE CREDITO FISCAL.

Exigénciasexistentes em funcdo da glosa do crédito
fiscal de ICMs reconhecidoe recolhido. Infracdes
insubsistentes, sob pena de cobranca em duplicidade
Homologue-se o valor recolhidAuto de Infracdo
PROCEDENTE EM PARTE. Decis&o unéanime

RELATORIO

O Auto delnfracéo, lavrado em7/09/2019 exige o débito acMs no valor deR$ 166.653,95,
conforme documentos as fi8.as58 dos autosgm razdo das seguintes irregularidades:

1 Utilizou indevidamente crédito fiscal dems, no valor ders 851,93relativo ao més de junho
de2008,em decorréncia de ter optado pela utilizacdo dditoreresumido, em substituicdo ao
aproveitamento dos créditos fiscais relativos @&sagbes e prestacdes tributadas, na operacao
do imposto a recolherContribuinte optante pelo crédito presumido, se itvad20% do
diferencial de aliquota&Ndo houve prestacéao tributada no periodo.

2 Deixou de efetuar estorno de crédito fiscal@es, no valor ders$ 82.857,67 inerente ao més
de junho de2009 relativo as mercadorias entradas no estabeletinmm utilizacdo de
crédito fiscal e que posteriormente foram objeto séédas com isengdo do imposto.
Contribuinte com um percentual deg85%de saida sem tributacao.

3 Deixou de recolher no prazo regulamemntafs referentea prestacdo de servigo de transporte,
devidamente escriturado nos livros fiscais proprizs valor derR$ 27.820,94inerente aos
meses de junho e julho deog por escriturar indevidamente crédito fiscal.

4 Recolheu a menogMs, no valor deR$ 55.123,41 inerente ao més de agosto ab@g em
decorréncia de desencontro entre os valores dostmpecolhido e o escriturado no livro
Registro deApuracdo decMs, por escriturar indevidamente crédito fiscal.

O autuado, através de seu advogado, apresenta defapastiva, as fls60 a 64 dos autos,
reconhece como procedente a primeira infracdo,ugoirfforma ter providenciado o pagamento
do imposto exigido dB$ 851,932 demais acréscimos tributérios, inerente ao m@é6/zbos

Quanto a infracd®, aduz o apelante que, a partir do exercicie@® a TAG alterou sua
sistematica de apuracdo doMs para o regime débito/créditaCcontudo, ocorreu que na
competéncia de juni® ndo foi observada a previséo le@at. 100, I,doRICMS/BA) pelo estorno
de créditos na proporcdo das saidas isentas ourib@tadas.Portanto, em fungdo do nédo
cumprimento da regra prevista RCMS, a infragcdo2 em questdo também € procedente, sendo
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certa a providéncia do pagamento do imposto exigid®s$ 82.857,67e demais acréscimos
tributarios.AnexaDAE, a fl. 434, no valor principal d&s$ 83.709,6preferente as duas infragdes.

Inerente as infracéese 4, diz que os débitos reclamados pelo fisco sdogmientes de créditos
oriundos d&infracdo2”, acima referida, os quais foram utilizados parapEmsacao dos debitos
dos meses de junho a agost@oe Assim, entende o autuado que essas cobrancasestio
realizadasem duplicidade, uma vez que o mesmo fato esta setiiltado como base para
enquadramento em infragbes distintas, motivo pel smpugna veementemente as infraches
e 4, pois as entende completamente indeviBasa que os deébitos constantes das infrag@es
nao sdo reconhecidos, uma vez que o fato da aunh#dter realizado o estorno de crédito do
ICMS no valor deR$ 82.857,67,na competéncia de juniee, influenciou diretamente no
recolhimento do imposto nos demais periogiasho, julho e agosto d®09, vistoque o crédito
foi transportado para tais meses até sua apropriggégral Logo, uma vez reconhecida a
infrac&o2, regularizam, automaticamente, as infragbes, pois, seacaso fossem reconhecidas
todas as infracOes estariamos diante de tribusgaduplicidade.

Requer a anulacdo e/ou revogacdo das cobrancasnteferas infracdes e 4, mantendo-se
apenas multa em razéo da intempestividade, do que ath@xamentos as fls5 a434 dos autos

A autuante, em sua informacdo fiscal, adlz e 438dos autos, em relacdo a terceira infracédo, a
qual o autuado afirma que a cobranca deste déktifosendo feita em duplicidade, diz que tal
exigéncia se refere ao diferencial de aliqguota érgmsto normal devido, que deixou de ser
recolhido por ter créditos fiscais escrituradosguiarmente, apresentando créditos acumulados.

No tocante a infracde, aduz a autuante que a cobranca néo esta feiduplicidade, pois se
refere ao diferencial de aliquota devido, que fmothido a menos por ter créditos fiscais
escriturados irregularmentsalienta que, caso tivesse sido regularizado oresto crédito, no
més de agosto d®og teria o impacto no valor do recolhimentoidmls que esta sendo cobrada
na infracéo, ora contestada.

Assim, concluiu que a defesa apresenta argumentgzroéedentedantém as infracoes.

As fls. 441 e 442 dos autos, constam extratos SIGAT que comprovam os recolhimentos dos
valores relativos as duas primeiras exigénciasudo delnfragéo.

VOTO

Trata-se deAuto delnfragdo lavrado para exigir IcMS no valor deR$ 166.653,95 relativo a
quatro irregularidades, conforme documentos asiflas8 dos autos, sendo:

A primeira infragcdo decorrente da utilizagdo indavité crédito fiscal decms, no valor ders
851,93,inerente ao periodde junho de2008, em decorréncia de o contribuinte ter optado pela
utilizacédo de crédito presumido, em substituicA@@mveitamento dos créditos fiscais relativos
as operacodes e prestacoes tributadas, na apurag@pasto a recolher.

A segunda infrac@o decorreu do fato de o contribuirt deixado de efetuar estorno de crédito
fiscal deicMSs, no montante d&$ 82.857,67,inerente ao més de junho deog relativo as
mercadorias entradas no estabelecimento com géilizee crédito fiscal e que, posteriormente,
foram objeto de saidas com isenc&o do imposto.

Ja a terceira infracdo, ocorreu pelo fato de o dmntite ter deixado de recolher, no prazo
regulamentar, oCMS no valor ders$ 27.820,94,inerente aos meses de junho e julho2ol
referente a prestagbes de servigos, devidamentguestas nos livros fiscais proprios, por
escriturar indevidamente crédito fiscal.

Por fim, a quarta infracdo decorreu do recolhimentonenos decMsS, no valor der$ 55.123,41,
inerente ao més de agosto2dey em razdo do desencontro entre o valor do impesthido e
o escriturado nos livros fiscais proprios, deviddibzag&o indevida de crédito fiscal.
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O autuadoemsuadefesa, reconhece e recolhe os valores pertinasitdigas primeiras exigéncias
e impugna as duas ultimas infracfes, as quaiseitaygassivo sustenta que decorreram do fato
de ndo ter realizado o estorno do créditaales exigido na infracéa, relativo & competéncia
de junho de2oog influenciando diretamente no recolhimento do istpanos demais periodos
exigidos, inerentes aos meses de junho, julho stag®2009 exigidos nas infracOesse 4, visto

que o crédito foi transportado até sua apropriagémgral. Assim, defende que as exigéncias
relativas a falta de recolhimento s (infracdo3) ou a reducdo no recolhimer(iofracao4),

Nos meses seguintes, caracterizam cobranca encidagk, visto que o mesmo fato (auséncia de
crédito) € utilizado com base para enquadramentin&atcoes distintagauséncia de estorno e
reducao do recolhimento dowvs).

De fato, da analise das pecas processuais, secadyife a exigéncia de falta de recolhimento do
ICMS, reclamada na infraca® e do recolhimento a menos do imposto, exigidonfracéo4,
decorreram em razdo da glosa do crédito fiscal otamte der$ 82.944,35crédito este indevido

e exigido na infracd@, no percentuab9,88% relativo as saidas sem tributacdo, razdo do seu
estorno de crédito fiscal, e demais ajustes corestanfl.35 dos autos.

Em outras palavras, as infracGe® 4 sO ocorreram em funcédo da desconsideracdo daaredi
fiscal deicMs, no més de junho d®0g no valor ders$ 82.944,35

Porém, como tal montante ja € objeto da infragdexigéncia esta proporcional as saidas sem
tributacéo, uma vez reconhecido e recolhido pefdrituinte, consoante documentos as4a.

e 441/442dos autos, tal importancia deve permanecer coguitordoiICMS na conta corrente do
imposto da empresa autuada, pois foi devidamegédizada.

Assim, uma vez mantido o crédito fiscal IdMS de R$ 82.944,35n0 més de junho dmog em
razaodorecolhimentalaexigéncia constante da infracdcas quantias reclamadas nas infracdes
3 e4 naoocorreram, conforme se pode observar nos documdatédhas47, 51 e 57 dos autos,
sendo descabidas as planilhas desfi® 54 dos autos, relativas as aludidas infracdes, pois,

se mantidas, ensejariam em duplicidade de exig@Rgis8.790,15 + R$ 9.030,79 + R$ 55.123,41 = R$
82.944,35 mesmo valor de crédito glosado na infragdapods a proporcionalidade aplicada).

Do exposto, voto pel@ROCEDENCIA PARCIALdO Auto delnfracdo, no valor d®$ 83.709,60,
sendo subsistentes as infracbex, devendo-se homologar os valores ja recolhidos.

RESOLUCAO

ACORDAM 0s membros d& Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de FaZestddual, por
unanimidade, julgaPROCEDENTE EM PARTE 0 Auto de Infragdm° 281077.0006/1057lavrado
contraTRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S.A. - TAG, devendo ser intimado o autuado para
efetuar o pagamento do imposto no valoRrdes.709,60 acrescido da multa 8%, prevista no
art.42, 11, “f", da Lei n°7.014/9¢ e dos acréscimos legais.

Esta Junta recorre de oficio da decisdo para usi\&&@aaras dOONSEF, nos termos do arts9,
incisol, alinea “a”, itenn1 do RPAF/99 aprovado pelo Decreto n%29/99 alterado pelo Decreto
n°7.851/0Q com efeitos a partir de/10/2000

Sala dassessGes dGONSEF 14de junho deo1l

FERNANDO ANTONIO BRITO DE ARAUJO — PRESIDENTE/RELAIR

JOSE RAIMUNDO CONCEICAO — JULGADOR

TERESA CRISTINA DIAS CARVALHO - JULGADORA
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